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LEI Nº 25.914, DE 8 DE JUNHO DE 2026.

 
 

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de 
Abaeté o imóvel que especifica e dá outra providência.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Abaeté o imóvel com área de 

809,48m² (oitocentos e nove vírgula quarenta e oito metros quadrados), situado na esquina da Rua Frei Orlando 
com Simão da Cunha, naquele município, e registrado sob o nº 13.613, no Livro 2-RG, no Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Abaeté.

Parágrafo único – O imóvel a que se refere o caput destina-se ao funcionamento da Casa da 
Cultura, das Secretarias Municipais de Cultura e de Educação e de outros serviços públicos.

Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do doador se, findo o prazo de 
cinco anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista 
no parágrafo único do art. 1º.

Art. 3º – Fica revogada, no Anexo I da Lei nº 22.606, de 20 de julho de 2017, a linha referente ao 
imóvel de código 003502-8, objeto da doação de que trata esta lei.

Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, aos 8 de junho de 2026; 238º da Inconfidência Mineira e 205º da Independência 

do Brasil.
MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA
 

LEI Nº 25.915, DE 8 DE JUNHO DE 2026.
 
 

Institui a Semana Estadual de Fomento e Valorização da 
Arte Sacra.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
Art. 1º – Fica a semana em que recair o dia 2 de fevereiro instituída como a Semana Estadual de 

Fomento e Valorização da Arte Sacra.
Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, aos 8 de junho de 2026; 238º da Inconfidência Mineira e 205º da Independência 

do Brasil.
MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA
 

LEI Nº 25.916, DE 8 DE JUNHO DE 2026.
 
 

Dispõe sobre a desafetação do trecho de rodovia que 
especifica e autoriza o Poder Executivo a doar ao 
Município de Cascalho Rico a área correspondente.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
Art. 1º – Fica desafetado o trecho da Rodovia AMG-1810 compreendido entre o Km 0 e o Km 1,2, 

com a extensão de 1,2km (um vírgula dois quilômetro).
Art. 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Cascalho Rico a área 

correspondente ao trecho de rodovia de que trata o art. 1º.
Parágrafo único – A área a que se refere o caput integrará o perímetro urbano do Município de 

Cascalho Rico e destina-se à instalação de via urbana.
Art. 3º – A área objeto da doação de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do doador se, findo o 

prazo de cinco anos contados da publicação desta lei, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no parágrafo 
único do art. 2º.

Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, aos 8 de junho de 2026; 238º da Inconfidência Mineira e 205º da Independência 

do Brasil.
MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA
 

LEI Nº 25.917, DE 8 DE JUNHO DE 2026.
 
 

Acrescenta dispositivos à Lei nº 22.256, de 26 de julho 
de 2016, que institui a política de atendimento à mulher 
vítima de violência no Estado.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
Art. 1º – Fica acrescentado ao art. 3º da Lei nº 22.256, de 26 de julho de 2016, o seguinte inciso 

XV:
“Art. 3º – (…)
XV – garantia de oportunidades educacionais e profissionalizantes, com foco em geração de renda 

e empregabilidade, para a promoção da autonomia financeira da mulher vítima de violência.”.
Art. 2º – Fica acrescentando ao caput do art. 4º da Lei nº 22.256, de 2016, o seguinte inciso XIX:
“Art. 4º – (…)
XIX – instituição de programas que promovam o acesso e a permanência nas universidades 

estaduais da mulher vítima de violência.”.
Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, aos 8 de junho de 2026; 238º da Inconfidência Mineira e 205º da Independência 

do Brasil.
MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA
 

LEI Nº 25.918, DE 8 DE JUNHO DE 2026.
 
 

Dispõe sobre a desafetação do trecho de rodovia que 
especifica e autoriza o Poder Executivo a doá-lo ao 
Município de Ijaci.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
 Art. 1º – Fica desafetado o trecho da Rodovia MG-335 compreendido entre o Km 74,4 e o Km 

81,4, com a extensão de 7km (sete quilômetros).

 Art. 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Ijaci a área correspondente ao 
trecho de rodovia de que trata o art. 1º.

 Parágrafo único – A área a que se refere o caput integrará o perímetro urbano do Município de 
Ijaci e destina-se à instalação de via urbana.

 Art. 3º – A área objeto da doação de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o 
prazo de cinco anos contados da publicação desta lei, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no parágrafo 
único do art. 2º.

 Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, aos 8 de junho de 2026; 238º da Inconfidência Mineira e 205º da Independência 

do Brasil.
MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA
 

LEI Nº 25.919, DE 8 DE JUNHO DE 2026.
 
 

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de 
Montes Claros o imóvel que especifica.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Montes Claros o imóvel com 

área de 275m² (duzentos e setenta e cinco metros quadrados), situado naquele município e registrado sob o nº 
32.969, a fls. 119 do Livro 2-1-BJ, no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Montes 
Claros.

Parágrafo único – O imóvel a que se refere o caput destina-se à instalação do Museu Regional do 
Folclore – Centro de Tradições Mineiras.

Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de 
cinco anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista 
no parágrafo único do art. 1º.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, aos 8 de junho de 2026; 238º da Inconfidência Mineira e 205º da Independência 

do Brasil.
MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA
 

LEI Nº 25.920, DE 8 DE JUNHO DE 2026.
 
 

Assegura às pessoas com transtorno do déficit de atenção 
com hiperatividade – TDAH – ou com dislexia o direito 
a atendimento especializado nos concursos públicos 
realizados pelos órgãos e pelas entidades da administração 
pública direta e indireta do Estado.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
Art. 1º – Fica assegurado às pessoas com transtorno do déficit de atenção com hiperatividade – 

TDAH – ou com dislexia o direito a atendimento especializado nos concursos públicos realizados pelos órgãos 
e pelas entidades da administração pública direta e indireta do Estado.

Art. 2º – O atendimento especializado de que trata esta lei consistirá em:
I – tempo adicional de até noventa minutos para os candidatos com TDAH ou com dislexia 

inscritos realizarem suas provas;
II – disponibilização de tecnologias assistivas para leitura e preenchimento das provas, caso 

solicitado pelo candidato, na forma de regulamento.
Parágrafo único – Até que o órgão responsável pelo concurso público regulamente as tecnologias 

assistivas a que se refere o inciso II do caput, o atendimento especializado, além do previsto no inciso I do 
caput, incluirá:

I – profissional ledor para auxiliar na leitura das provas, caso solicitado pelo candidato;
II – profissional transcritor para auxiliar na escrita e no preenchimento do cartão-resposta, caso 

solicitado pelo candidato;
III – sala diferenciada para os candidatos com TDAH ou com dislexia que solicitarem profissional 

ledor ou transcritor.
Art. 3º – O atendimento especializado de que trata esta lei será disponibilizado para os candidatos 

que apresentarem laudo médico que ateste o grau ou o nível do TDAH ou da dislexia e declare, com base no 
referido grau ou nível, a necessidade da concessão de tempo adicional para a realização da prova objetiva, bem 
como das demais medidas de que trata o art. 2º.

Art. 4º – O disposto nesta lei aplica-se exclusivamente aos editais de concurso público publicados 
após a data de entrada em vigor desta lei.

Art. 5º – Esta lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação.
Belo Horizonte, aos 8 de junho de 2026; 238º da Inconfidência Mineira e 205º da Independência 

do Brasil.
MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA
 

DECRETO NE Nº 609, DE 8 DE JUNHO DE 2026.
 
 

Transfere, simbolicamente, a Capital do Estado para o 
Município de Passos.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado,
 
DECRETA:
 
Art. 1º – A Capital do Estado fica, de 9 a 11 de junho de 2026, transferida simbolicamente para o 

Município de Passos.
Art. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, aos 8 de junho de 2026; 238º da Inconfidência Mineira e 205º da Independência 

do Brasil.
MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA
 

DECRETO NE Nº 610, DE 8 DE JUNHO DE 2026.
 
 

Declara de utilidade pública, nos termos do disposto na 
alínea “b” do inciso VII do art. 3º da Lei Federal nº 11.428, 
de 22 de dezembro de 2006, e na alínea “b” do inciso VIII 
do art. 3º e no art. 8º, ambos da Lei Federal nº 12.651, de 
25 de maio de 2012, as obras de melhoria e pavimentação 
da Rodovia Municipal, Trecho: Sete Lagoas – Araçaí, nos 
Municípios e Sete Lagoas e Araçaí.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o 

inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na alínea “b” do inciso VII do art. 3º 
e no § 3º do art. 14, ambos da Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, e na alínea “b” do inciso VIII 
do art. 3º e no art. 8º, ambos da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012,

 

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 320260609723007482.


